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LEI Nº 1258, de 8 de outubro de 2015.

DISPÕE SOBRE INCENTIVOS À EMPRESA AGRO SUÍNOS DO VALE LTDA EPP, PARA QUE PROMOVA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL NO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
 
Art. 1.º Fica o Município de Westfália autorizado a conceder  incentivos à empresa AGRO SUÍNOS DO VALE LTDA - EPP com sede à Estrada Geral Linha Schmidt, s/nº em Westfália-RS,  inscrita no CNPJ sob nº 23.072.888/0001-73, para que promova o desenvolvimento econômico e social no Município, através da implantação de Unidade Produtora de Leitões – UPL.
Art. 2.º A concessão do incentivo de que trata esta Lei consistirá em:

I – auxílio financeiro no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

II – serviços de terraplenagem, transporte de terra, aterro e execução de acesso,  necessários para o empreendimento, até 170 (cento e setenta) horas máquina.  
§1º O auxílio de que trata o inciso I destina-se ao pagamento da extensão da rede de energia elétrica e instalação de subestação para suprimento da energia elétrica. 
§ 2º Os serviços referidos no inciso II poderão ser realizados com os equipamentos próprios da frota pública municipal ou através de serviços terceirizados devidamente contratados pelo Município, em observância as disposições da Lei 8.666/93.

 
 
Art. 3º Como contrapartida à concessão do incentivo estabelecido no artigo 2º, a empresa se obriga a implantar a unidade produtora de leitões com capacidade de alojamento para 1.100 (mil e cem) matrizes suínas, no prazo máximo de 01 (um) ano, contados da promulgação da presente Lei, bem como, compromete-se a criar no mínimo 6 (seis) empregos diretos até o dia 31 de dezembro de 2016, bem como, a mantê-los no período de 05 anos e, ainda, manter suas atividades no Município pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.
 
 
Parágrafo único. Em caso de não haver a implantação do empreendimento ou ocorrer o encerramento das atividades da empresa antes de transcorrido o prazo previsto no “caput”, a beneficiária ficará obrigada a restituir os valores a título  de auxílio financeiro e execução de serviços de terraplenagem, transporte de terras, aterro e acesso, cujos valores serão devidamente corrigidos pelo IGPM-FGV, acrescidos de juros legais de 1% ao mês, a contar da efetiva execução dos mesmos. 

 
 
Art. 4º O auxílio será concedido mediante a apresentação dos seguintes   documentos:

 
 
I – os atos de constituição da empresa, devidamente registrados no órgão competente, além da:

 
 
II - a comprovação da regularidade fiscal dos tributos federais, estaduais, municipais, FGTS e INSS;

 
 
III – o projeto circunstanciado do investimento que pretende realizar, com a projeção de faturamento, estimativa de ICMS e a absorção de mão-de-obra;

 
 
IV – prova de que o projeto atende a preservação do meio ambiente e, caso, contrário, compromisso de recuperação de eventuais danos causados.

 
 
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/84.


Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 8 de outubro de 2015.

SÉRGIO MARASCA







                              Prefeito
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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